PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 13, DE 30 DE AGOSTO DE 2021.

“Dispõe sobre a divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta na rede Municipal de Saúde de forma online.”

Art. 1º O Município fará a divulgação da listagem de todos os medicamentos disponíveis e os que estão em falta, destinados gratuitamente, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º A divulgação referida no art. 1º deverá ser feita de forma online, através do portal oficial da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos na rede mundial de computadores (site).

Art. 3º O site oficial da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos deverá seguir a seguinte organização:

I - disponibilizar em uma barra de pesquisa no site os medicamentos disponíveis para distribuição; 

II – disponibilizar em uma barra de pesquisa no site a RENAME – lista de medicamentos gratuitos do SUS, atualizada;

III - a listagem deverá ser organizada de forma alfabética.

Art. 4º No caso de falta de algum medicamento, o Poder Executivo colocará essa informação no seu site e na farmácia municipal ou local destinado para distribuição, bem como colocará a informação sobre a previsão de chegada do produto.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação.
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 Justificativa

     Estamos vendo que se torna cada vez mais necessária transparência e agilidade na informação sobre medicamentos. Sendo assim é importante adaptar o sistema que a Prefeitura já tem, para que seja lançada toda a relação de medicamentos que se encontram disponíveis, o que é um direito do usuário do SUS.

     Sabemos que o sistema único de saúde é responsável por garantir o acesso à saúde dos cidadãos brasileiros. Como parte dessa garantia ele também fornece assistência farmacêutica, distribuindo diversos medicamentos de forma gratuita para as pessoas que precisam desses medicamentos para o seu tratamento através da RENAME – lista de medicamentos gratuitos do SUS. Inclusive na lista RENAME temos doze fitoterápicos, que podem ser utilizados para várias finalidades.
      Cabe ao profissional, no caso o farmacêutico orientar para as opções disponíveis. Cada farmacêutico, dentro das medidas legais, pode fazer a substituição (do medicamento ou solicitar ao prescritor), obedecendo à legislação vigente.
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